
    

LEI Nº 016/2011 

 

Dispõe sobre denominação de rua de nossa cidade. 
 

 
 

 SANDRO ROGÉRIO SALA, Prefeito do Município de Ribeirão 
Branco/SP, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 

que a Câmara do Município de Ribeirão Branco aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

 

 Artigo 1º - A rua que atende pelo nome de Travessa da Custódio 

Gomes, passa a ter a seguinte denominação: Rua LINEU CHAGAS DE 

CARVALHO. 

 

 Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

  
 

 
Prefeitura Municipal de Ribeirão Branco/SP, 01 de junho de 2011. 

 
 

 
 

 
SANDRO ROGÉRIO SALA 

  PREFEITO MUNICIPAL. 
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SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 


